ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação tem por objetivo a elaboração de projetos técnicos de arquitetura e complementares para a reforma e ampliação da EMEF Oadil Pietrobon, considerando a necessidade de adequação da unidade escolar para atendimento à crescente demanda por vagas na região em que está inserida.
O aumento da procura por atendimento na unidade decorre do crescimento populacional local e da ampliação da demanda por educação básica, o que tem pressionado a capacidade instalada da escola. Diante desse cenário, torna-se indispensável a ampliação da infraestrutura física da unidade, com a criação de novas salas de aula e ambientes de apoio pedagógico, bem como a readequação das áreas administrativas, de forma a garantir condições adequadas de atendimento aos alunos.
Adicionalmente, verifica-se a necessidade de reforma da edificação existente, tendo em vista o desgaste natural decorrente do uso contínuo ao longo dos anos, bem como a necessidade de atualização das instalações prediais e adequação às normas técnicas vigentes. A reforma permitirá a correção de inconformidades, a melhoria das condições de acessibilidade, salubridade e segurança, além de possibilitar a integração adequada entre as áreas existentes e as novas ampliações, assegurando o pleno atendimento às demandas atuais e futuras da unidade escolar.

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Sim, item 75.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação de empresa especializada para a elaboração de projeto de reforma e ampliação de unidade escolar deverá observar os seguintes requisitos:
Abrangência dos serviços
A contratação deverá contemplar, no mínimo:
· Levantamento técnico da edificação existente, incluindo levantamento arquitetônico cadastral, verificação das condições físicas da edificação, identificação de patologias construtivas e análise das instalações existentes, quando necessário.
· Estudos preliminares e diagnóstico da edificação, considerando as necessidades da unidade.
· Elaboração do projeto arquitetônico, com definição das soluções de reforma, ampliações e reorganização dos ambientes, considerando aspectos de funcionalidade, fluxos, acessibilidade, segurança, conforto ambiental e atendimento às normas técnicas aplicáveis a edificações escolares.
· Elaboração dos projetos executivos de arquitetura, contendo todas as plantas, cortes, fachadas, detalhamentos construtivos e demais elementos necessários para perfeita compreensão e execução das intervenções propostas.
· Elaboração e compatibilização dos projetos complementares necessários, conforme as características da intervenção, podendo incluir, entre outros:
· projeto estrutural;
· projeto de instalações elétricas;
· projeto de instalações hidrossanitárias;
· projeto de drenagem;
· projeto de prevenção e combate a incêndio;
· projeto de acessibilidade;
· demais projetos técnicos necessários à completa definição da obra.
· Elaboração de memorial descritivo, especificações técnicas, planilha orçamentária estimativa, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos necessários para subsidiar futura licitação da obra.
· Adequação dos projetos às normas técnicas vigentes, legislações urbanísticas aplicáveis e diretrizes da administração municipal, bem como às normas de acessibilidade, segurança e funcionamento de edificações escolares.
· Apoio técnico à Administração, quando necessário, para esclarecimentos técnicos e eventuais ajustes decorrentes de análises internas ou exigências de órgãos competentes. 
· Emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou do Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) por profissional habilitado e vinculado à contratada, em todas as etapas dos serviços prestados. 
Qualificação técnica e operacional da contratada
· A contratada deverá comprovar experiência prévia na execução de serviços compatíveis com o objeto, por meio de atestados técnicos registrados no CREA/CAU.
Condições operacionais mínimas
· Disponibilizar equipe técnica multidisciplinar habilitada, composta por profissionais legalmente registrados nos respectivos conselhos de classe;
· Realizar as visitas técnicas previamente agendadas com a Administração, sem prejuízo do funcionamento da unidade escolar;
· Observar integralmente a legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis à acessibilidade de edificações públicas;
· Apresentar os projetos em formato físico e digital, conforme especificações a serem definidas no Termo de Referência;
· Prestar esclarecimentos e promover ajustes técnicos eventualmente solicitados pela fiscalização, sem ônus adicional, quando decorrentes de inconsistências ou inadequações técnicas.
Condições administrativas e contratuais
· A empresa deverá apresentar proposta contendo preços unitários para todos os serviços, conforme modelo fornecido pela Administração, acompanhada das composições de custos, encargos sociais e BDI, nos termos do edital;
· A empresa contratada deverá fornecer os projetos conforme o cronograma e os prazos estabelecidos para cada unidade escolar, observando as etapas definidas contratualmente.
ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Para fins de planejamento da contratação, considera-se que serão necessários:
· 1 (um) projeto básico arquitetônico;
· 3 (três) projetos executivos arquitetônicos: 
· Ampliações (A0);
· Reforma das edificações existentes (A0);
· Projeto Executivo de Implantação e Acessibilidade Externa (A1);
· 2 (dois) projetos executivos de estrutura (A0);
· 3 (três) projetos executivos elétricos:
· Elétrico (A0);
· SPDA (A1);
· Telefonia e dados (A0);
· 1 (um) projeto de climatização;
· 1 (um) projeto executivo hidráulico, contemplando as redes hidráulicas, sanitárias e de drenagem (A0);
· 1 (um) projeto de prevenção e combate a incêndio.
LEVANTAMENTO DE MERCADO
A pesquisa de mercado realizada indica a existência de ampla oferta de empresas especializadas na elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, incluindo projetos destinados à reforma e ampliação de edificações públicas.
Verificou-se a presença de diversas empresas e consórcios com qualificação técnica compatível com o objeto pretendido, possuindo experiência na elaboração de projetos técnicos para edificações institucionais e equipamentos públicos.
Esse cenário evidencia que o mercado dispõe de prestadores de serviço aptos a atender às demandas da Administração Pública, demonstrando maturidade do setor e condições favoráveis à competitividade do certame, o que contribui para a viabilidade da contratação e para a obtenção de propostas técnicas adequadas às necessidades do objeto.
ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
Com base na definição do escopo da contratação, os preços unitários foram definidos com base nas tabelas oficiais de referência CDHU (Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo) e SIURB (Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras de São Paulo), as quais são amplamente utilizadas pela administração pública e refletem valores de mercado atualizados e regionais.
Foi adotado o percentual de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) de 22,47%, compatível com as margens praticadas para esse tipo de serviço, e aplicável sobre os custos diretos.
Os itens, quantidades e custos unitários foram definidos conforme disposto na tabela abaixo:

	Descrição
	Und
	Quant.
	Valor Unit
	Valor Unit com BDI
	Total

	Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de sondagem
	TX
	1
	1.379,30
	1.689,23
	1.689,23

	Sondagem do terreno à percussão (mínimo de 30 m)
	M
	30
	93,86
	114,95
	3.448,50

	LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DE ÁREAS - ATÉ 10.000M2
	GL
	1
	6.910,69
	8.463,52
	8.463,52

	LEVANTAMENTO CADASTRAL DE EDIFICAÇÃO ATÉ 500M2
	UN
	1
	4.418,16
	5.410,92
	5.410,92

	LEVANTAMENTO CADASTRAL DE EDIFICAÇÃO EXCEDENTE ENTRE 501M2 À 2000M2
	m²
	1060
	7,51
	9,20
	9.752,00

	LEVANTAMENTO CADASTRAL INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS ATÉ 500M2
	UN
	1
	1.847,00
	2.262,02
	2.262,02

	LEVANTAMENTO CADASTRAL INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS EXCEDENTE ENTRE 501M2 À 2000M2
	m²
	1060
	3,14
	3,85
	4.081,00

	LEVANTAMENTO CADASTRAL INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ATÉ 500M2
	GL
	1
	2.368,20
	2.900,33
	2.900,33

	LEVANT. CADASTRAL INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EXCEDENTE ENTRE 501M2 À 2000M2
	m²
	1060
	4,03
	4,94
	5.236,40

	PROJETO BÁSICO (PRANCHA A1)
	UN
	1
	5.205,44
	6.375,10
	6.375,10

	PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA EM FORMATO A0
	un
	2
	4.900,14
	6.001,20
	12.002,40

	PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA EM FORMATO A1
	un
	1
	3.624,60
	4.439,05
	4.439,05

	PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA EM FORMATO A0
	un
	2
	3.637,02
	4.454,26
	8.908,52

	PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM FORMATO A0
	un
	1
	1.519,09
	1.860,43
	1.860,43

	PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM FORMATO A0
	un
	2
	1.757,15
	2.151,98
	4.303,96

	PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM FORMATO A1
	un
	1
	1.267,26
	1.552,01
	1.552,01

	PROJETO EXECUTIVO DE CLIMATIZAÇÃO EM FORMATO A1
	un
	1
	2.439,23
	2.987,32
	2.987,32

	DESENVOLVIMENTO DE PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E APROVAÇÃO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS PARA EDIFICAÇÕES ATÉ 2000 M2
	GL
	1
	7.769,52
	9.515,33
	9.515,33

	CONSULTOR
	H
	8
	530,28
	649,43
	5.195,44



	Total dos custos diretos
	Total do BDI (22,47%)
	Valor Total Estimado da Contratação

	R$ 81.955,95
	R$ 18.427,53
	R$ 100.383,48



DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na contratação de empresa especializada para:
· Levantamento técnico da edificação existente, incluindo levantamento arquitetônico cadastral e avaliação das condições físicas da unidade escolar;
· Diagnóstico das condições da edificação, com identificação das necessidades de reforma, adequação e ampliação decorrentes do tempo de uso da estrutura;
· Estudos preliminares e definição de soluções arquitetônicas, considerando as demandas pedagógicas, administrativas e operacionais da escola;
· Elaboração dos projetos arquitetônicos de reforma e ampliação da unidade escolar;
· Elaboração dos projetos complementares necessários, conforme a natureza das intervenções, tais como projetos estrutural, elétrico, hidrossanitário, drenagem, acessibilidade, prevenção e combate a incêndio, entre outros que se fizerem necessários;
· Compatibilização entre os projetos arquitetônico e complementares, garantindo a integração das soluções técnicas e evitando interferências entre os sistemas projetados;
· Elaboração de memorial descritivo e especificações técnicas dos serviços e materiais previstos;
· Elaboração de planilha orçamentária estimativa e cronograma físico-financeiro, com base nas soluções técnicas definidas;
· Produção do conjunto completo de documentos técnicos, aptos a subsidiar futura licitação para execução das obras de reforma e ampliação da unidade escolar.
JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Não se aplica.
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação pretendida, espera-se alcançar os seguintes resultados:
· Elaboração de projetos técnicos completos de reforma e ampliação da unidade escolar;
· Planejamento técnico adequado para execução das intervenções necessárias na edificação;
· Atendimento às normas técnicas de segurança, acessibilidade, conforto e funcionalidade aplicáveis às edificações escolares;
· Melhor organização e aproveitamento dos espaços pedagógicos e administrativos das unidades;
· Produção de documentação técnica suficiente para subsidiar futura licitação de obras, reduzindo riscos de alterações durante a execução.
A obtenção de projetos técnicos adequados permitirá maior eficiência no planejamento das obras, melhor controle de custos e redução de riscos técnicos e administrativos durante a fase de execução.
PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Não se aplica.
CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não se aplica.
IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação refere-se à elaboração de projetos, não havendo, nesta fase, impacto ambiental direto decorrente de execução de obras.
Contudo, os projetos deverão:
· Priorizar soluções de baixo impacto ambiental;
· Prever uso racional de materiais;
· Incentivar reaproveitamento estrutural quando tecnicamente viável;
· Reduzir geração de resíduos na futura fase executiva;
· Prever soluções com eficiência energética, quando aplicável.
Na etapa posterior de execução das obras, deverão ser observadas as normas ambientais vigentes, bem como diretrizes de sustentabilidade aplicáveis às edificações públicas.
VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação pretendida apresenta necessidade evidente, tendo em vista a crescente demanda por vagas na região atendida pela EMEF Oadil Pietrobon, aliada à necessidade de adequação da edificação após anos de funcionamento. A elaboração de projeto técnico específico é condição indispensável para o adequado planejamento das intervenções de reforma e ampliação, permitindo a definição de soluções arquitetônicas e complementares compatíveis com as demandas pedagógicas, operacionais e de atendimento.
Sob o ponto de vista técnico, a contratação mostra-se viável, uma vez que o mercado dispõe de empresas especializadas na elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, com qualificação para o desenvolvimento de projetos de reforma e ampliação de edificações públicas, incluindo unidades escolares. A elaboração prévia de projeto técnico possibilita maior precisão na definição das intervenções, redução de riscos durante a execução da obra e melhor compatibilização entre os diversos sistemas construtivos envolvidos.
Do ponto de vista econômico, a contratação do projeto previamente à execução das obras contribui para maior eficiência na aplicação dos recursos públicos, permitindo estimativas orçamentárias mais precisas, melhor planejamento das intervenções e redução da ocorrência de aditivos contratuais decorrentes de indefinições técnicas. Dessa forma, a elaboração do projeto técnico constitui etapa fundamental para o controle de custos e para a adequada gestão dos recursos destinados à futura execução das obras.
Assim, conclui-se que a contratação de empresa especializada para elaboração do projeto de reforma e ampliação da EMEF Oadil Pietrobon apresenta viabilidade técnica, administrativa e econômica, configurando medida necessária para o adequado planejamento das intervenções e para a ampliação da capacidade de atendimento da unidade escolar.


Paulínia, 29 de abril de 2026.
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Elisa A. Vasconcelos de Souza
Engenheira Civil

Poliana Gomes de Carvalho
Diretora de Infraestrutura




Marcia Scarassati
Secretária Municipal de Educação
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